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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
ERRATA DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 06/2024 

 
Diante da publicação do aviso da Concorrência Eletrônica, no Diário do Noroeste no dia 13 de 

junho de 2024 pagina 11, Edição 19.554 assim segue:  
 
Onde se Lê: 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 13/06/2024 às 07h59min do dia 
28/07/2024.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. Do dia 28/07/2024.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. Do dia 28/07/2024.  
 
Leia-se: 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 13/06/2024 às 07h59min do dia 
28/06/2024.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. Do dia 28/06/2024.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. Do dia 28/06/2024.  
 

Planaltina do Paraná, 25 de junho de 2022.  
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Agente de Contratação 

 
 

1 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL 
EXTRATO RETIFICADO DE PUBLICAÇÃO – TERMO DE ADJUDICACAO E 
HOMOLOGAÇÃO - CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 02/2024. Processo 

Administrativo nº 082/2024 
 
CONVENIO Nº 088/2024 – SEAB – PROTOCOLO 19.926.111-8 
PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL – Pavimentação com bloco sextavado em 2300m, com uma 
área de pavimento de 14.352,00m2. 
  
Pelo presente termo, o Sr. Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, em 
especial Lei Federal 14.133/2021, art. 71, IV , diante do parecer conclusivo exarado pelo Departamento Jurídico resolve 
HOMOLOGAR o Processo Administrativo nº 082/2024 – Concorrência Eletrônica nº 002/2024, estando tudo em 
conformidade com os relatórios de julgamento e homologação emitidos pela Plataforma Eletrônica do COMPRASGOV 
(https://www.gov.br/compras/pt-br), conforme a seguir: Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS COM BLOCO DE CONCRETO SEXTAVADO NA ESTRADA 
NOSSA SENHORA DO ROCIO/PLACA ITAUNA. ADJUDICAÇÃO ao proponente:  AMPLA TERRAPLANAGEM E 
PAVIMENTAÇÃO LTDA, estabelecida na Rua Otávio Borin, 772 – Jd. América, Paranavaí-Pr., 044-99155-1001 – 
amplaterraplanagem@gmail.com, inscrita no CNPJ sob nº 24.754.562/0001-99, neste ato representada por GABRIEL 
ERNANDES DA SILVA, sócio administrador, RG. n. 12.612.345-0/PR, CPF n. 083.793.739-60. Valor Adjudicado e 
homologado: R$2.579.000,00 (Dois milhões e quinhentos e setenta e nove mil reais).  
  
ITAÚNA DO SUL, 24 de junho de 2024. 
GILSON JOSE DE GOIS 
Prefeito Municipal 
 
 
 

##ATO AVISO DE LICITAÇÃO 
##TEX EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0024/2024 – 

Processo nº 87/2024 – nova data abertura 
 

AQUISIÇÃO FRACIONADA COMBUSTIVEL PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA FROTA 
MUNICIPAL Dia e horário: 08/07/2024 as 09h00 (horário de Brasília). Plataforma: COMPRASNET. 
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalUASG.asp 
##DAT Itaúna do Sul-PR, 25 de junho de 2024. 
##ASS Gilson Jose de Gois 
##CAR Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 035/2021 

 
CONTRATO Nº 071/2021 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA – ESCOLA DO PARANÁ- 

CIEE/PR 
CNPJ DO CONTRATADO 76.610.591/0001-80 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA 

INTERMEDIAR A REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO REMUNERADO, 
NO ÂMBITO DA PREFEITURA DO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
DO CAIUÁ, POR ALUNOS REGULARMENTE MATRICULADOS 
E COM FREQUÊNCIA EFETIVA EM CURSOS DE EDUCAÇÃO 
SUPERIOR OU EM ESCOLAS DE NÍVEL MÉDIO REGULAR 
E/OU TÉCNICO, VINCULADOS AO ENSINO PÚBLICO E 
PARTICULAR, MEDIANTE CONCESSÃO DE BOLSA DE 
ESTÁGIO COMPOSTA POR AUXÍLIO FINANCEIRO, AUXÍLIO 
TRANSPORTE E SEGURO CONTRA ACIDENTES PESSOAIS, 
NOS TERMOS DA LEI Nº 11.788 DE 25/09/2. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 28/06/2021 
DATA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 28/06/2022 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 06/06/2022 
DATA DO 4° ADITIVO (DE TEMPO) 13/06/2023 
DATA DO 7° ADITIVO (DE TEMPO) 25/06/2024 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

28/06/2025 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELO DIRETOR DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE, 
COM RESPALDO NO ARTIGO 57, DA LEI Nº 8.666/93 E 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 

 
 
 
 
 
 
 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO ALFA TACÓGRAFOS LTDA 
CPF DO CONTRATADO 27.137.463/0001-56 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AFERIÇÃO DE 
TACÓGRAFO COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS, 
DESTINADOS A VEÍCULOS DO TRANSPORTE ESCOLAR 
MUNICIPAL, DESTE MUNICIPIO. 

DATA DO CONTRATO 21/06/2024 
VENCIMENTO DO CONTRATO 21/06/2025 
VALOR DO CONTRATO  R$ 4.851,36 (QUATRO MIL, OITOCENTOS E 

CINQUENTA E UM REAIS E TRINTA E SEIS 
CENTAVOS) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME DISPENSA Nº 045/2024 

 
               
           STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO   

CONTRATO Nº 094/2024 

REFERÊNCIA TERMO DE DISPENSA Nº 045/2024 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 

 
 
 
 
 
 
 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO ALFA TACÓGRAFOS LTDA 
CPF DO CONTRATADO 27.137.463/0001-56 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AFERIÇÃO DE 
TACÓGRAFO COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS, 
DESTINADOS A VEÍCULOS DO TRANSPORTE ESCOLAR 
MUNICIPAL, DESTE MUNICIPIO. 

DATA DO CONTRATO 21/06/2024 
VENCIMENTO DO CONTRATO 21/06/2025 
VALOR DO CONTRATO  R$ 4.851,36 (QUATRO MIL, OITOCENTOS E 

CINQUENTA E UM REAIS E TRINTA E SEIS 
CENTAVOS) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME DISPENSA Nº 045/2024 

 
               
           STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO   

CONTRATO Nº 094/2024 

REFERÊNCIA TERMO DE DISPENSA Nº 045/2024 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor em face aos princípios ordenados da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 79/2024 
b) Licitação Nr : 46/2024 
c) Modalidade : Dispensa 
d) Data Homologação : 25/06/2024 
e) Objeto da Adjudicação : 25/06/2024 
f) Objeto da Licitação : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS), PARA REALIZAÇÃO DA REINAUGURAÇÃO DO 
HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA APARECIDA, QUE SER 
REALIZARÁ NO DIA 28/09/2024, NESTE MUNICÍPIO  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) A.A.MAZARO EVENTOS E PROPAGANDAS ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 10.857.398/0001-30 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais). 
 
2) MAX SOM DIGITAL LASER LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 42.298.803/0001-14 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 5.370,00 (cinco mil, trezentos e setenta reais). 
 
3) ROGERIO APARECIDO DE OLIVEIRA inscrito no CNPJ/CPF Nº 32.402.921/0001-77 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). 
 
4) AGNALDA MEDEIRO inscrito no CNPJ/CPF Nº 33.546.224/0001-52 no valor total dos itens vencidos de R$ 
900,00 (novecentos reais). 
 
5) L. P. VASSOLER & VASSOLER LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 01.095.164/0001-02 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 818,96 (oitocentos e dezoito reais e noventa e seis centavos). 
 
6) ROTEIRO - COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 80.223.399/0001-
09 no valor total dos itens vencidos de R$ 666,40 (seiscentos e sessenta e seis reais e quarenta centavos). 
 
7) NOROESTE LICITACOES LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 38.852.363/0001-28 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 632,10 (seiscentos e trinta e dois reais e dez centavos). 
 
8) ANTONIO CARLOS DO SANTOS TEIXEIRA MERCEARIA ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 81.192.858/0001-
05 no valor total dos itens vencidos de R$ 189,93 (cento e oitenta e nove reais e noventa e três centavos). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.39.00.00. - 3369 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.39.00.00. - 369 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.39.00.00. - 494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

São João do Caiuá, 25 de junho de 2024. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

        CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ
                               Praça Rui Barbosa, nº 213 – Fone (44) 3447-1298

                              CEP: 87.750-000 - Alto Paraná – Paraná                                                              
http://www.cmaltoparana.pr.gov.br / e-mail: camara@cmaltoparana.pr.gov.br

 
PORTARIA Nº 21/2024 

O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 7º, da Lei Municipal nº 2.813/2017, RESOLVE: 

Art. 1º Conceder aos servidores, Cristina Kiyoko Yshirano, matrícula 690 e Gustavo Fujimori 
da Silva, matrícula nº 720, meia diária, respectivamente, no valor de R$ 266,32 (duzentos e 
sessenta e seis reais e trinta e dois centavos), em razão de participação na “Aula presencial do 
Módulo II do MBA em Licitações e Contratos: Governança, Teoria e Prática.” Curso de Pós-
Graduação promovido pela Escola de Gestão Pública – EGP e TCE-PR, no dia 1º/7/2024, na 
OAB Seccional Maringá, Avenida Juscelino K. de Oliveira, nº 970, Zona 2, Maringá-PR.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, 24 de junho de 2024. 

Antonio Bueno de Oliveira 
Presidente  
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei,

R E S O L V E:

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a Licitação nº. 21/2024, referente ao Pregão Eletrônico nº. 17/2024 com base
na Lei nº 14.133/2021, que foi devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pelo Agente de
Contratação, designado pelo Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria n.º Portaria n° 488/2024,
conforme consta do Parecer Jurídico e termo de ata, devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s)
a(s) empresa(s) abaixo mencionada(s), nos termos dos Artigos da Lei nº 14.133/2021 e demais alterações,
visando a:AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS MANIPULADOS, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES
DOS PACIENTES DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, sendo: 

ATIVA FARMÃ  CIA DE MANIPULAÃ‡ ÃƒO LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad

e
Quantidade Preço Preço total

54 1 ISOFLAVONA (FC
2,43) 50MG  

ATIVA 50mg CPR 840,00 1,04 873,60

87 1 REMIDA MIN
(CIMICIFIGA) 40 MG  

ATIVA 40mg CPR 810,00 0,47 380,70

90 1 SERTRALINA 50 MG
CPR BR 0272365    

ATIVA 50mg CPR 810,00 0,63 510,30

95 1 TERBINAFINA (FEQ
1,12) 250 MG  

ATIVA 250mg CPR 390,00 1,37 534,30

TOTAL 2.298,90
DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICA MENTOS LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad

e
Quantidade Preço Preço total

77 1 NORFLOXACINA
400MG  

Globo Globo CPR 810,00 1,15 931,50

79 1 OMEPRAZOL 20 MG
CAPS/CPR
BR0267712  

Belfar Belfar CPR 810,00 0,10 81,00

85 1 PROPANOLOL 40MG
CPR  

OsÃ³rio de
Moraes

OsÃ³rio de
Moraes

CPR 810,00 0,10 81,00

TOTAL 1.093,50
Rakoski e Cia Ltda.
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad

e
Quantidade Preço Preço total

1 1 ALOPURINOL 300MG
CPR.  

BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 720,00 0,75 540,00

2 1 ALPRAZOLAM 1MG.  BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 750,00 0,27 202,50
3 1 AMIODARONA

200MG CPR.  
BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 720,00 0,94 676,80

4 1 AMITRIPTILINA
50MG CPR.  

BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 750,00 0,48 360,00

5 1 ATENOLOL 50MG
CPR.  

BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 780,00 0,33 257,40

6 1 ATORVASTATINA 10
MG   

BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 780,00 0,42 327,60

7 1 BROMAZEPAN 6MG  BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 750,00 0,43 322,50
8 1 BROMOPRIDA 10MG

CPR. "10 MG COM
CT BL AL PLAS INC 

BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 720,00 0,54 388,80

9 1 BUPROPIONA
150MG. BR 0268994  

BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 690,00 0,73 503,70

10 1 BUSPIRONA 5MG  BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 780,00 0,42 327,60
11 1 CARVEDILOL 25MG

CPR. BR 0267567  
BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 780,00 0,82 639,60

12 1 CEFACLOR (FEQ.
1,05) 500MG  

BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 390,00 2,88 1.123,20

13 1 CETIRIZINE 10MG  BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 720,00 0,59 424,80
14 1 CETOCONAZOL

200MG CPR.  
BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 690,00 1,04 717,60

15 1 CETOPROFENO 150
MG  

BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 720,00 1,35 972,00

16 1 CETOPROFENO
50MG,
PARACETAMOL
500MG, CODEINA
10MG  

BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 720,00 0,93 669,60

17 1 CICLOBENZA PRINA
10MG  

BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 780,00 0,34 265,20

18 1 CICLOBENZA PRINA
10MG, DIPIRONA
500MG, MELOXICAN
15MG, TRAMADOL
50MG  

BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 390,00 0,70 273,00

19 1 CICLOBENZA PRINA
5MG, MELOXICAN
10MG, FAMOTIDINA
40MG  

BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 810,00 0,64 518,40

20 1 CIMETIDINA 400
MG  

BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 780,00 0,64 499,20

21 1 CINARIZINA 75MG
CPR. BR 0267629  

BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 780,00 0,42 327,60

22 1 CIPROFIBRATO
100MG. BR 0308738  

BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 690,00 1,07 738,30

23 1 CIPROFLOXA CINA
(FEQ. 1,16) 500MG  

BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 600,00 1,58 948,00

24 1 CIPROTERONA 25
MG  

BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 600,00 1,12 672,00

25 1 CITALOPRA 10MG  BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 780,00 0,45 351,00
26 1 CLOMIPRAMINA

25MG  
BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 810,00 0,59 477,90

27 1 CLONAZEPAN 1MG  BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 780,00 0,24 187,20
28 1 CLOROQUINA

200MG +
FAMOTIDINA 20MG +
MELOXICAN 15 MG  

BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 690,00 1,13 779,70

29 1 CLORPROMAZINA
100MG.  

BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 810,00 0,75 607,50

30 1 CLORPROMAZINA
250MG.  

BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 720,00 0,75 540,00

31 1 CLOXAZOLAN 2MG.  BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 720,00 0,55 396,00
32 1 CODEINA 20 MG.  BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 720,00 0,69 496,80
33 1 DEFLAZACORT 7,5

MG  
BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 690,00 0,99 683,10

34 1 DERSANE 200ML  BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 500,00 0,62 310,00
35 1 DEXAMETASONA

BASE 2 MG  
BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 780,00 0,36 280,80

36 1 DICLOFENA CO
SODICO 50MG BR
0271000  

BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 720,00 0,93 669,60

37 1 DIFOSFATO DE
CLOROQUINA
250MG, MELOXICAN
10MG, FAMOTIDINA
40MG  

BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 720,00 1,02 734,40

38 1 DILTIAZEN 60 MG  BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 780,00 0,37 288,60

39 1 DIOSMINA 450GM +
HESPERIDINA
50MG  

BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 720,00 0,84 604,80

40 1 DOMPERIDONA
10MG CPR 10 MG
COM CT BL AL PLAS
TRANS   

BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 720,00 0,38 273,60

41 1 DOXAZOSINA (FEQ:
1,21) 4MG  

BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 720,00 0,66 475,20

42 1 ECITA LOPRAN
(OXALATO FEQ:
1,28) 10MG  

BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 720,00 1,03 741,60

43 1 ENALAPRIL 20MG
CPR.  

BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 720,00 0,57 410,40

44 1 FLUNARIZINE(FEQ:
1,18) 10MG  

BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 960,00 0,31 297,60

45 1 FLUOXETINA (FEQ:
1,12) 20MG  

BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 720,00 0,61 439,20

46 1 FUROSEMIDA 40MG
CPR.  

BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 720,00 0,32 230,40

47 1 GABAPENTINA
300MG.  

BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 720,00 0,98 705,60

48 1 GLIMEPIRIDA 4MG  BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 720,00 0,68 489,60
49 1 GLUCOSAMINA

(FEQ: 1,33) 1,5G +
CONDROITINA  

BIPHARMA NÃ£o Informado SACH
Ê

390,00 3,11 1.212,90

50 1 HIDROXICLOROQUI
NA SULFATO 400 MG
 

BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 390,00 2,59 1.010,10

51 1 HIDROXIZINE 50
MG  

BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 780,00 0,48 374,40

52 1 HIPERICO EXTRATO
300MG  

BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 840,00 0,54 453,60

53 1 INDOMETACINA 50
MG  

BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 840,00 0,46 386,40

55 1 ITRACONAZOL 100
MG CAPS BR
0268861  

BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 390,00 1,56 608,40

56 1 LANZOPRAZOL (FC
11,46) 30 MG  

BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 840,00 0,86 722,40

57 1 LEVOFLOXACINO
500MG  

BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 390,00 1,89 737,10

58 1 LEVOMEPROMA ZIN
A (FEQ 1,35) 100MG  

BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 570,00 0,83 473,10

59 1 LISINA 500MG  BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 840,00 0,40 336,00
60 1 LISINOPRIL (FEQ:

1,09) 10MG  
BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 840,00 0,74 621,60

61 1 LORATADINA 10MG
CPR.  

BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 720,00 0,47 338,40

62 1 LORAZEPAM 2MG.  BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 780,00 0,30 234,00
63 1 LOSARTAN 50MG +

HCTZ 12,5 MG  
BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 810,00 0,58 469,80

64 1 LOVASTATINA 10 MG
 

BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 810,00 0,66 534,60

65 1 MAPROTILINA
25MG  

BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 780,00 0,90 702,00

66 1 MELOXICAM 15
MG.  

BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 720,00 0,45 324,00

67 1 MELOXICAM 15MG,
CICLOBENZA PRINA
10MG, FAMOTIDINA
40MG  

BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 780,00 0,98 764,40

68 1 MELOXICAM 15MG,
CICLOBENZA PRINA
10MG, OMEPRAZOL
20MG  

BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 810,00 0,99 801,90

69 1 MESALASINA 400MG
 

BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 720,00 0,94 676,80

70 1 METOCLOPRA MIDA
(FEQ 1,18) 10MG
CPR.  

BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 780,00 0,09 70,20

71 1 METOTREXATO
2,5MG  

BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 720,00 0,76 547,20

72 1 MINOCICLINA (FEQ
1,08) 100MG  

BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 580,00 3,59 2.082,20

73 1 MIRTAZAPINA
30MG  

BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 720,00 1,41 1.015,20

74 1 NAPROXENO 500MG
 

BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 780,00 0,78 608,40

75 1 NIFEDIPINO 20MG
CPR. BR 0267729  

BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 780,00 0,44 343,20

76 1 NIMODIPINA 30MG  BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 810,00 0,62 502,20
78 1 NORTRIPTILINA

(HCL FEQ 1,14)
75MG  

BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 810,00 0,99 801,90

80 1 OXIBUTININA 5MG  BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 810,00 0,44 356,40
81 1 PAROXETINA (FEQ

1,12) 20MG.  
BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 810,00 1,14 923,40

82 1 PENTOXIFILINA 400
MG  

BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 810,00 1,23 996,30

83 1 PIRACETAM 800MG  BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 810,00 0,67 542,70
84 1 PIROXICAN 20 MG +

PREDNISONA
(BASE) 5 MG  

BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 720,00 0,65 468,00

86 1 RAMIPRIL 5MG  BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 720,00 0,60 432,00
88 1 ROSUVASTATINA 10

MG 10 MG COM REV
CT BL AL/AL   

BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 720,00 0,76 547,20

89 1 SELEGILINA 5 MG  BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 750,00 1,11 832,50
91 1 SINVASTATINA 20MG

CPR.  BR 0267747  
BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 810,00 0,27 218,70

92 1 SULPIRIDE 50 MG  BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 810,00 0,47 380,70
93 1 TA MOXIFENO

(CITRATO FEQ 1,52)
10MG  

BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 810,00 0,98 793,80

94 1 TENOXICAN 20 MG  BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 810,00 0,66 534,60
96 1 TETRACICLINA

500MG  
BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 390,00 1,09 425,10

97 1 TIZANIDA 2 MG  BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 810,00 0,57 461,70
98 1 TRAMADOL 50 MG

BR 0309436  
BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 810,00 1,03 834,30

99 1 VENLAFAXINA 75MG
CPR OU CPS. BR
0272382  

BIPHARMA NÃ£o Informado CPR 690,00 1,19 821,10

TOTAL 51.486,90

A entrega dos materiais/execução dos serviços será realizada, em conformidade com as especificações
acima mencionadas, por um período de 12 (doze) meses, da assinatura da Ata de Registro de Preços.

O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias, após a entrega dos produtos/execução dos serviços,
mediante solicitação de pagamento protocolada pela empresa, através de crédito em conta corrente à vista
da apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante,
acompanhadas obrigatoriamente da CND conjunta do RFB/PGFN e CRF do FGTS.

A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no contrato que
será celebrado entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como a executar o objeto

adjudicado nos termos e prazos estipulados.

O pagamento será efetuado conforme condições dispostas no Pregão Eletrônico nº. 17/2024.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar a contratação
conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de formalização legal, para fins de
publicidade e transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 24 de Junho de 2024.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações - Termo de Ratificação

EXTRATO DE CONTRATO: 48/2024 - PMSAC

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA ESPECIALIDADE DE DISPONIBILIDADE MÉDICA
12HRS CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: quarta-feira, 19 de junho de 2024
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  18 Junho 2025
Santo Antônio do Caiuá (PR), terça-feira, 25 de junho de 2024.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : FELIPE L BAZANI PIM  LTDA

 (setenta mil, quatrocentos e oitenta reais)R$70.480,00

07.004.10.302.0019.2035.3.3.90.39.00 - 230
07.004.10.302.0019.2035.3.3.90.39.00 - 230

Recurso:

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações - Termo de Ratificação

EXTRATO DE CONTRATO: 55/2024 - PMSAC

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA ESPECIALIDADE DE DISPONIBILIDADE MÉDICA
12HRS CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: quarta-feira, 19 de junho de 2024
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  18 Junho 2025
Santo Antônio do Caiuá (PR), terça-feira, 25 de junho de 2024.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : LEVANDOSKI & LEVANDOSKI SERVICOS MEDICOS LTDA

 (sessenta e nove mil, quatrocentos e vinte reais)R$69.420,00

07.004.10.302.0019.2035.3.3.90.39.00 - 230
07.004.10.302.0019.2035.3.3.90.39.00 - 230

Recurso:

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações - Termo de Ratificação

EXTRATO DE CONTRATO: 56/2024 - PMSAC

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA ESPECIALIDADE DE DISPONIBILIDADE MÉDICA
12HRS CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: quarta-feira, 19 de junho de 2024
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  18 Junho 2025
Santo Antônio do Caiuá (PR), terça-feira, 25 de junho de 2024.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : LEVANDOSKI & LEVANDOSKI LTDA

 (sessenta e nove mil, quatrocentos e vinte reais)R$69.420,00

07.004.10.302.0019.2035.3.3.90.39.00 - 230
07.004.10.302.0019.2035.3.3.90.39.00 - 230

Recurso:

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações - Termo de Ratificação

EXTRATO DE CONTRATO: 57/2024 - PMSAC

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA ESPECIALIDADE DE DISPONIBILIDADE MÉDICA
12HRS CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: quarta-feira, 19 de junho de 2024
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  18 Junho 2025
Santo Antônio do Caiuá (PR), terça-feira, 25 de junho de 2024.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : CLINICA MÉDICA MEDLIFE S/S

 (sessenta e nove mil, quatrocentos e vinte reais)R$69.420,00

07.004.10.302.0019.2035.3.3.90.39.00 - 230
07.004.10.302.0019.2035.3.3.90.39.00 - 230

Recurso:

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. 75, II, da lei 
14.133/2021 

  
Processo Administrativo 11/2024. 
MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
A Comissão Permanente de Licitação do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA 
APA FEDERAL DO NOROESTE DO PARANÁ no exercício das atribuições, torna 
público, aos interessados que pretende realizar contratação direta. O objeto da presente 
dispensa de licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o fornecimento de 
serviços de telefonia ilimitada.  
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 
TELEFONIA ILIMITADA POR 12 (DOZE) MESES. 
 
Poderá eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços adicionais, no prazo de 3 
(três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração 
escolherá a mais vantajosa levando em consideração o valor global da contratação.  
 
A proposta de Preços deverá ser entregue na sede do COMAFEN, localizado na avenida 
brasil, 1721, Centro – Loanda -PR - CEP 87.900-00, no horário das 8:00h às 12:00h, e 
das 13:00h às 17:00h, em dias úteis ou pelo e-mail comafen@comafen.pr.gov.br até a 
data limite. 
 
Maiores informações poderão ser obtidas diretamente na sede do COMAFEN, no 
endereço e horário supra informado, pelo e-mail comafen@comafen.pr.gov.br, ou através 
do fone: 3425-1910. 
 
 Loanda, 25/06/2024. 
 
 
 

Renato das Neves Silva 
Agente de Contratação 

 
 
 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. 75, II, da lei 
14.133/2021 

  
Processo Administrativo 11/2024. 
MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
A Comissão Permanente de Licitação do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA 
APA FEDERAL DO NOROESTE DO PARANÁ no exercício das atribuições, torna 
público, aos interessados que pretende realizar contratação direta. O objeto da presente 
dispensa de licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o fornecimento de 
serviços de telefonia ilimitada.  
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 
TELEFONIA ILIMITADA POR 12 (DOZE) MESES. 
 
Poderá eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços adicionais, no prazo de 3 
(três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração 
escolherá a mais vantajosa levando em consideração o valor global da contratação.  
 
A proposta de Preços deverá ser entregue na sede do COMAFEN, localizado na avenida 
brasil, 1721, Centro – Loanda -PR - CEP 87.900-00, no horário das 8:00h às 12:00h, e 
das 13:00h às 17:00h, em dias úteis ou pelo e-mail comafen@comafen.pr.gov.br até a 
data limite. 
 
Maiores informações poderão ser obtidas diretamente na sede do COMAFEN, no 
endereço e horário supra informado, pelo e-mail comafen@comafen.pr.gov.br, ou através 
do fone: 3425-1910. 
 
 Loanda, 25/06/2024. 
 
 
 

Renato das Neves Silva 
Agente de Contratação 
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PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
ESTADO DO PARANÁ

CEP: 87730-000  CNPJ: 75.483.230/0001-58  Telefone: (44) 3443-1224
E-mail: procuradoria@pmsac.pr.gov.br  Site: www.pmsac.pr.gov.br

Av. São João do Caiuá, 415 - Centro - Santo Antônio do Caiuá - PR

Dispensa eletrônica

Nr. do Processo:
Data do Processo: 23/04/2024

51/2024

Nr.: 30/2024 - DE

Página: 1 / 1

NOTA DE ANULAÇÃO DE PROCESSO DE COMPRA Nr.:30/2024

MOTIVO: O PRESENTE PROCESSO FICA ANULADO POR DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E NO FORNECIMENTO DE
PRODUTOS PARA REALIZAR A PINTURA DA QUADRA DA ESCOLA MUNICIPAL MACHADO DE ASSIS.

OBJETO:

Protocolo: b2c85efc-2cc8-4ae7-8e69-6fb912a23d76    Usuário: cristiano.azeved    Versão: 27 de 12/06/2024 13:33:54
Desenvolvedor: BETHA SISTEMAS - DIRETORIA DE PRODUTOS    Sistema: Compras

PRORROGAÇÃO 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2024-PML 
PROCESSO Nº. 44/2024-PML 

REGISTRO DE PREÇOS 
 

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de materiais de 
expediente, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Finanças e Administração, Saúde, 
Educação e cultura, Serviços Urbanos, Trabalho e Serviço Social, Esportes Lazer e Turismo, Politicas Públicas para 
Mulheres, Planejamento e Habitação, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de 
referência.  
ABERTURA: Em virtude das alterações no respectivo Edital, fica prorrogada para às 08:30 do dia 16 de julho de 
2024, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de não haver expediente nesta data.  
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 841.245,05 (oitocentos e quarenta e um mil, duzentos e quarenta e cinco reais 
e cinco centavos). 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loanda, 
pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com, pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br ou pela plataforma eletrônica 
https://www.gov.br/compras/pt-br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-8400.  
Loanda PR, 25 de junho de 2024. 
José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 
 
 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO 

 
 

CONTRATO Nº 072/2021 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 039/2021 

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO ELOTECH GESTAO PUBLICA LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 80.896.194/0001-94 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DE UM SISTEMA INTEGRADO DE 
GESTÃO PÚBLICA, INCLUINDO OS SERVIÇOS DE 
ATUALIZAÇÃO, SUPORTE E TÉCNICO E 
TREINAMENTO, PARA O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
DO CAIUÁ – PR. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 28/06/2021 
DATA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 28/06/2022 
DATA DO 1º ADITIVO (VALOR) 26/01/2022 
DATA DO 2° ADITIVO (TEMPO) 21/06/2022 
DATA DO 3° ADITIVO (DE VALOR) 04/07/2022 
DATA DO 4° ADITIVO (DE VALOR) 16/03/2023 
DATA DO 5° ADITIVO (DE VALOR) 27/06/2023 
DATA DO 6° ADITIVO (DE TEMPO) 27/06/2023 
DATA DO 7° ADITIVO (DE VALOR) 07/02/2024 
DATA DO 8° ADITIVO (DE TEMPO) 25/06/2024 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

28/06/2025 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELO DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA 
AUTORIDADE COMPETENTE, COM RESPALDO NO 
ARTIGO 57, DA LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA 
DÉCIMA SEXTA DO ALUDIDO CONTRATO. 
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D E C R E T O N. 5.609/2024 
Data: 25 de junho de 2024 

 
EMENTA: DECLARA INSERVÍVEIS VEÍCULOS, IMPLEMENTOS, 
SUCATAS E OUTROS BENS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
CONSOANTE AS NORMAS DE DIREITO PÚBLICO E NA FORMA DA LEI, 

D E C R E T A: 

                                     Art. 1º - Ficam declarados inservíveis para o uso da administração 
pública municipal, todos os bens descrito abaixo, de propriedade do Município de São João do 
Caiuá: 
  DESCRIÇÃO 
01 Marca/Modelo: VW/GOL 1.0 

Ano de fabricação/modelo: 2006/2006 
Combustível: ALCOOL/GASOLINA 
Cor: BRANCA 
Placa: AOA-0692 
RENAVAM: 00892628081 
Descrição do Bem (leiloeiro): Interna e externa em bom estado, pneus ruins. 
Não foi possível avaliar as condições de funcionamento e defeitos do bem. 

02 Marca/Modelo: VW/GOL 1.0 GIV 
Ano de fabricação/modelo: 2012/2013 
Combustível: ALCOOL/GASOLINA 
Cor: BRANCA 
Placa: AWE-3668 
RENAVAM: 00494633344 
Descrição do Bem (leiloeiro): Interna e externa em ruim estado, para-brisa 
trincado, faltando 1 roda c/ pneu, pneus ruins. Não foi possível avaliar as 
condições de funcionamento e defeitos do bem. 

03 Marca/Modelo: PEUGEOT/BOXER FURG M VID 
Ano de fabricação/modelo: 2004/2004 
Combustível: DIESEL 
Cor: BRANCA 
Placa: KAB-0399 
RENAVAM: 00834049406 
Tipo/Espécie: CAMINHONETE / CARGA 
Carroceria: FURGAO 
Descrição do Bem (leiloeiro): Em ruim estado, c/ motor e câmbio. Não foi 
possível avaliar as condições de funcionamento e defeitos do bem. 

04 Marca/Modelo: FORD/F12000 L 
Ano de fabricação/modelo: 1998/1998 
Combustível: DIESEL 
Cor: AZUL 
Placa: AHV-9187 
RENAVAM: 0069.887604-0 
Carroceria: CARROCERIA FECHADA 
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Descrição do Bem (leiloeiro): Interna e externa em regular estado, faltando 2 
rodas, pneus ruins, mecânico operacional (possível divergência na categoria de 
carroceria) , parou funcionando. Não foi possível avaliar as condições de 
funcionamento e defeitos do bem. 

05 Marca/Modelo: 3 Chassis de carreta agrícola  
Descrição do Bem (leiloeiro): Cacharia em ruim estado, chassis em regular 
estado. 

06 Marca/Modelo: Massey Ferguson 275 
Ano de fabricação/modelo:  
Combustível: Diesel 
Cor: vermelho 
Descrição do Bem (leiloeiro): Faltando rodas dianteiras, pneus traseiros ruins, 
c/ direção hidráulico. Não foi possível avaliar as condições de funcionamento e 
defeitos do bem. 

07 Marca/Modelo: Distribuidor de adubo VIRON Stilo 950 
Descrição do Bem (leiloeiro): Em ruim estado. Não foi possível avaliar as 
condições de funcionamento e defeitos do bem. 

08 Sucata de material ferroso 
Descrição do Bem (leiloeiro): Sucata de ferro, janelas, geladeiras, fogões, 
material ferroso e etc, peso e quantidade não aferidos. 

09 Marca/Modelo: Capa de iluminarias 
Descrição do Bem (leiloeiro): Capas e haste de iluminarias, quantidade e peso 
não aferidos. 

10 Marca/Modelo: Sucata de material eletrônico 
Descrição do Bem (leiloeiro): Sucata de computadores, televisores, ar-
condicionado, impressoras e etc. 

11 Marca/Modelo: Telhas de barro 
Descrição do Bem (leiloeiro): Quantidade não aferida 

12 Marca/Modelo: Arvores em pé p/ retirada 
Descrição do Bem (leiloeiro): Aprox. 60 pés de eucalipto, tamanhos diversos. 
Retirada por conta do comprador. 

13 Lote de Lenha cortada 
Descrição do Bem (leiloeiro): Lenha de madeiras diversas, quantidade e peso 
não aferidos. Valor referente ao lote. 

 

 Parágrafo único – Os que foram vendidos, citados deste artigo não 
dispõem de condições efetivas e suficientes para a utilização, por não oferecerem as condições 
necessárias de uso e de segurança em razão do tempo de uso prolongado e/ou pela manutenção 
excessivamente onerosa. 

 Art. 2º - As máquinas declaradas inservíveis devem ser alienadas mediante 
processo de licitação, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como proceder à avaliação 
prévia dos bens. 
 Art. 3º - Deverá o Departamento Municipal de Administração e 
Finanças/Departamento Municipal de Patrimônio promover a respectiva baixa patrimonial em todos 
os bens que foram vendidos. 

                      Art. 4º - Os valores decorrentes dos bens que foram vendidos, serão 
recolhidos aos cofres do Município de São João do Caiuá. 
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 Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 São João do Caiuá – PR, 25 de junho de 2024 
 
                                        STEFAN TOMÉ PAUKA  
                                             Prefeito Municipal 
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561203-215-OJZSNJYGQUNBWV-9 - Emitido por: KEMILY ANDRESSA DOS SANTOS 25/06/2024 15:03:51 -03:00

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Dispensa Presencial
Nº 22/2024

Processo Administrativo: 79/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 5/2024.

Homologa

Nesta data a referida decisão constante do julgamento e distribuição de demanda aplicada a credenciada para o objeto da Dispensa
Presencial nº. 22/2024, como segue:

Vencedores dos Itens
150 - M A RODRIGUES GALVÃO INFORMÁTICA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ADAPTADOR PCI EXPRESS WIRELESS N150MBPS UNI  5 R$59,00 R$295,00
Total do Fornecedor: R$295,00

Dos recursos orçamentários:

10 - 00.000.0000.3339030170000000000.00000000 - Material de processamento de dados

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 25 de junho de 2024.
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DECRETO MUNICIPAL N.º 522, DE 25 DE JUNHO DE 2024 

Súmula: Nomeia os Representantes do Comitê Municipal do Transporte 

Escolar de Santo Antônio do Caiuá para o biênio 2024-2026. 

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito do Município de Santo Antônio do 

Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Orgânica do 

município: 

DECRETA 

Art. 1º – Ficam nomeados os membros titulares e suplentes do Comitê Municipal do Transporte 

Escolar do Município de Santo Antônio do Caiuá, para o biênio de 2024 a 2026, conforme as seguintes 

disposições: 

I - Representante da Secretaria Municipal de Educação: 

a) Titular: Lidiani dos Santos de Souza; 

b) Suplente: Elisângela Cristina Cavalli Souza. 

 

II - Representante dos Diretores da Rede Estadual de Ensino: 

a) Titular: Elaine Cristina Costa Leandro; 

b) Suplente: Rosângela Nunes Pereira. 

 

III - Representante dos Diretores da Rede Municipal de Ensino: 

a) Titular: Ernita Gonçalves dos Santos Souza; 

b) Suplente: Sheila Cristiane Guedes Batista. 

 

IV - Representante de Pais de Alunos: 

a) Titular: Kátia Aparecida Nista Sanches Guimarães; 

b) Suplente: Marinete Bernardo Correia De Souza. 
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Art. 2º - A representação do Conselho Municipal de Educação de Santo Antônio do Caiuá/PR, 

será exercida da seguinte forma: 

I - Presidência: Emita Gonçalves dos Santos Souza 

Art. 3º - Os serviços prestados serão sem ônus ao Município e considerados de relevância, não 

gerando nenhuma vantagem salarial ou de qualquer natureza aos nomeados, pois serão prestados em 

forma de colaboração. 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, terça-feira, 25 

de junho de 2024. 

 

JOSE GABRIEL GONÇALVES FACHIANO 

Prefeito Municipal
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 07/2024-PMSPPR 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 65/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº111/2024 

 
O Município de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, torna público que realizar-se-á no dia 21/08/2024 (Quarta-
feira) às 09h00m, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de não haver expediente nesta 
data, licitação sob modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo MELHOR TÉCNICA (PONTUAÇÃO 
PLANO DE NEGÓCIOS), nos moldes Lei 14.133/21 e Lei Municipal nº. 22/2008, a fim de escolher a melhor proposta 
do seguinte objeto: 
OBJETIVO: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO SOBRE BEM IMÓVEL, LOCALIZADO NA ÁREA 
INDUSTRIAL, DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, COM A FINALIDADE DE INCENTIVO E ESTÍMULO À 
INSTALAÇÃO DE EMPRESA, NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ. 
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital,  poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura https://www.saopedrodoparana.pr.gov.br/site/ e na plataforma www.bll.org.br 
“Acesso Identificado”. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao 
Agente de Contratação, por meio da plataforma. 
São Pedro do Paraná - PR, 25 de junho de 2024. 
NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 
 

 

 
 
 

 
 
 



Edição - 19.563publicação legal
14 Paranavaí, quarta-feira, 26 de junho de 2024 diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050
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CONTRATO nº 52/2024 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

(Processo Administrativo 47/2024) 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interna, inscrita no CNPJ sob o nº 75.483.230/0001-58, com sede na Avenida 
São João, nº 415, Centro, CEP 87.730-000 – Paço Municipal, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, o senhor JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, inscrito no CPF sob o n° 
049.470.47992, domiciliado na Rua Silvio Carneiro, centro, CEP: 87.730-000, nesta cidade de 
Santo Antônio do Caiuá-PR, comarca de Alto Paraná/PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) LEVANDOSKI & LEVANDOSKI LTDA., inscrito(a) no CNPJ/MF sob n. 
18.303.534/0001-52, sediado(a) em Paranacity -PR., doravante designado CONTRATADO, 
neste ato representado(a) por Leonardo Alberto Levandoski, conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo  
141/2023e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
Credenciamento 02/2024 – Inexigibilidade 007/2024, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Empresa Especializada para a Prestação de 
Serviços nas especialidades de Médico Plantonista, para atendimento no Hospital Municipal, 
visando atender as necessidades do Departamento Municipal de Saúde do Município de Santo 
Antônio do Caiuá, conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência em 
anexo. nas condições estabelecidas no Termo de Referência, bem como, conforme tabela 
abaixo: 

2. I
t
e
m 

Qtde Unid. Descrição 
Preço 

Unitário 
Plantão 

Preço Total 
Plantões 

1 52 Plantões 

Plantão médico de 12 (doze) horas diurnas e noturnas 
de segunda a domingo, no Hospital Municipal. Plantão 
presencial. Atendimento a pacientes tanto adultos 
quanto pediátricos em demanda espontânea, cuja 
origem é variada e incerta. 

1.060,00 55.120,00 

2 26 Sobre 
Aviso 

Sobreaviso no plantão médico de 12 horas (doze) 
diurnas e noturnas de segunda a domingo, no 
Hospital Municipal.  
Sobre Aviso para atendimento a pacientes tanto 
adultos quanto pediátricos em demanda espontânea, 
cuja origem é variada e incerta. 

550,00 14.30,00 

TOTAL CONTRATO 12 MESES R$ 69.420,00 
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2.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.1.1. O Termo de Referência; 

2.1.2. O Edital da Licitação e seus anexos; 

2.1.3. A Proposta do contratado; 

2.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2.1.5. O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
ou seja, paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a 
realização de contratações simultâneas em condições padronizadas.  

3. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) data da 
assinatura na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado. 

 

4. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 

 DAS ATIVIDADES A SEREM PRESTADAS PELO MÉDICO CONTRATO 
a) Prestar assistência médica, no âmbito municipal, em regime de hora/plantão, visando 
preservar ou recuperar a saúde pública nas quantidades, dias e horários definidos pela direção 
do hospital e de fornecer escala dos profissionais que irão atual nos respectivos plantões até 
o dia 20 do mês anterior, além de informar com 1 dia de antecedência a substituição de 
qualquer profissional que esteja impossibilitado de realizar plantão a ele atribuído. 
b) Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras 
formas de tratamento para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina 
preventiva ou terapêutica;  
c) Realizar ou supervisionar e interpretar exames radiológicos, bioquímicos, hematológicos e 
outros, empregando técnicas especiais ou orientando a sua execução para confirmação ou 
informação de diagnóstico;  
d) Realizar avaliação/tratamento de todos os pacientes encaminhados para atendimento 
médico e encaminhar os pacientes para outras especialidades, quando necessário;  
e) Atender os pacientes clínicos, pediátricos, psiquiátricos, vítimas de trauma, bem como 
pacientes obstétricos, realizando procedimentos obstétricos de emergência quando 
necessário;  
f) Priorizar o atendimento em função da gravidade/risco;  
g) Os atendimentos deverão ser resolutivos, com o uso mínimo de exames complementares, 
devendo ser solicitados somente os exames necessários que sejam emergenciais, preservando 
sempre a segurança do indivíduo; 
h) Ser responsável pelo acompanhamento e prescrição dos pacientes deixados em observação 
pela equipe;  
i) Atender, avaliar, encaminhar e/ou liberar pacientes; 
j) Prestar informações a familiares quando pertinente;  
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k) Responsabilizar-se pela transferência de pacientes, procedendo ao contato com o médico 
receptor e elaborar relatório de transferência, acompanhando o paciente durante a remoção 
se necessário; bem como, acionar o médico plantonista de sobreaviso assim que souber que 
terá que acompanhar paciente para fora do município. 
l) Participar da coleta de dados que orientem a gestão assistencial (escores, indicadores de 
qualidade e complexidade);  
DAS OBRIGAÇÕES DO MÉDICO CONTRATADO 
a) Comparecer ao seu local de trabalho conforme escala pré-determinada e dele não se 
ausentar até a chegada de seu substituto, atuando ética e dignamente;  
b) A substituição, quando em escala de plantão, deverá se fazer no próprio Serviço de Saúde 
para o qual for escalado;  
c) As eventuais trocas de plantão de escala de serviço deverão ser realizadas mediante 
preenchimento e assinatura de um formulário próprio, por ambas as partes, e entregue ao 
Diretor Clínico da Unidade, ou seu substituto, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas; 
d) No caso de não haver troca oficial de plantão por opção das duas partes, a responsabilidade 
é do médico que estava escalado originalmente;  
e) Cumprir com pontualidade seus horários de chegada aos serviços de saúde determinados, 
com o mínimo de quinze minutos de antecedência;  
f) Tratar com respeito e coleguismo os outros médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem 
e demais membros da equipe;  
g) Utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos 
colocados para o exercício de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio e servindo 
como exemplo aos demais funcionários;  
h) Dominar o conhecimento necessário para o uso adequado dos equipamentos de urgência e 
emergência;  
i) Acatar e respeitar as rotinas estabelecidas;  
j) Participar das reuniões convocadas pela direção do serviço;  
k) Acatar as deliberações da direção.  
l) O médico deverá conhecer e aplicar todos os protocolos do SAMU, bem como conhecer o 
funcionamento do sistema da Central de Regulação de Leitos;  
m) O médico deverá conhecer os fluxos, processos e programas do Município;  
n) O médico deverá manter o prontuário com todos os registros de forma adequada, segundo 
os ditames técnicos e éticos;  
o) As passagens de plantão deverão ser feitas médico a médico e caso a caso;  
p) O médico deverá, no seu período de plantão, atender em qualquer um dos setores da 
Unidade onde se faça necessário;  
q) Deverão ser prescritos apenas medicamentos de urgência disponíveis no local do 
atendimento e receitados os medicamentos disponíveis na rede municipal, salvo 
insubstituibilidade devidamente justificada. 
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5. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

6.1. O valor total da contratação é de R$ 69.420,00 (SESSENTA E NOVE MIL 
QUATROCENTOSE E VINTE REAIS). 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

7. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos do Edital.  

8. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em 19/06/2024. 

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

9. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1. São obrigações do Contratante: 

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
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9.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

9.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

9.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

9.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

9.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Santo Antônio do Caiuá/PR 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.9.1.  A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

9.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

9.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

9.12. Efetuar a retenção dos tributos legais sobre a Nota Fiscal de Prestação de Serviços de 
cada pagamento; 

9.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

10. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2.  Executar os serviços conforme as especificações constantes desse Termo de 
Referência, cumprindo o prazo estabelecido. 

10.3. Executar os serviços no prazo, condições e local estabelecidos no Termo de Referência 
e neste contrato, acompanhados da respectiva Nota Fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes ao uso, garantia ou validade. 

10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 
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10.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 
– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 

10.8. Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir as notas 
fiscais em observância às regras de retenção estabelecidas pela legislação 
tributária. As retenções efetuadas serão consideradas como antecipação do devido 
pelos contribuintes e serão objeto de dedução, compensação ou restituição na forma 
da legislação específica. 

10.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 

10.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

10.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, 
de 2021); 

10.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  

10.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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10.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

10.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

10.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato; 

10.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 
de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

10.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10.22. Nas prestações de serviço, ficará a cargo da contratada as devidas autorizações 
para a execução junto aos Órgãos fiscalizadores (ex. CREA/CAU, ANVISA, SUSEP, CRM ou 
qualquer outro de mesma responsabilidade), incluindo, caso exista a necessidade a devida 
emissão de Anotação de Responsabilidade técnica. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

iv.Multa: 
1. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. moratória de 0,9% (zero vírgula nove por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i.O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 
do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
3. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 
abril de 2022.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronograma fixado para o contrato. 

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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13.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.6. A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da 
Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; b) 
consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; c) determinada por decisão 
arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão 
judicial.  

13.7. Serão observadas, ainda, as previsões dos arts. 138 e 139 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA 
DE DESEMBOLSO (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município de Santo Antônio do Caiuá – PR, deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada: 

(Colar Tabela de dotação) 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

FONTE CONFORME LOA PARA 2024 
Dotação Especificação Valor 

230 Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica – Manut. Do 
Hospital Municipal 

R$ 
971.800,00 

14.3. Os serviços serão pagos conforme relatórios dos serviços prestados e atestados pelos 
servidores designados pela Secretaria solicitante. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no diário oficial, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná - PR para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Santo Antônio do Caiuá - PR, 20 de Junho de 2024. 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1-                                                                       2-  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
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E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

10º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
 

              CONTRATO Nº 014/2022    TOMADA DE PREÇOS Nº002/2022 
 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF nº 76.279.967/0001-16, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o SR. CLAUDEMIR 
JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, portador do CPF nº 597.027.709-63 e RG nº 
4.530.008-0 – SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Platão nº 990, Centro, CEP-87750-000, 
nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG Nº 
3.882.545-3-SSP/PR, e CPF sob Nº 522.579.409-20 e a Empresa, ECO SUL BRASIL 
CONSTRUTORA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
05.939.484/0001-52, localizada na Rua Bela Vista, nº950, Sala 01, Chácara Jaraguá, na 
cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, CEP: 87706-630, a seguir denominada 
CONTRATADA, representada pelo Sr. WELLINGTON DE MELO VOLPATO, portador da 
cédula de identidade R.G. Nº 4.425.165.-5 SSP/PR, CPF nº 024.177.069-69, residente e 
domiciliado na Rua XV de Novembro, nº188, Jardim Iguaçu, CEP: 87.705-360, na cidade 
de Paranavaí-Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de 
Prorrogação de Prazo de Execução e Vigência, nos termos do Contrato  nº 014/2022, 
Tomada de preços nº 002/2022, bem como pela legislação vigente em especial a Lei 
Federal n.º 8.666/93, Art. 57, §1º e § 2º. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a Prorrogação do presente Contrato, prorrogação de prazo de 
execução, referente ao Lote 02, por um período de 90 (noventa) dias, de 27/05/2024 até 
26/08/2024 conforme Cláusula Sétima e a vigência por um período de 90(noventa) dias, de 
28/06/2024 até 24/09/2024, conforme Cláusula vigésima do Contrato. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
 Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação 
orçamentária utilizada anteriormente ou qualquer outra que venha substituí-la. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato nº 014/2022. 
E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao 
Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma.                                                                   

 

Alto Paraná, 25 de junho de 2024. 
 
 
 

 
    MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                             ECO SUL BRASIL CONSTRUTORA        
                  Contratante                                                                  EIRELI 

                                                                                               Contratada 
                                                                                
 

Test:______________________________                       Test: _______________________________ 
CPF:         CPF:  
 

CLAUDEMIR JOIA 
PEREIRA:59702770
963

Assinado de forma digital por 
CLAUDEMIR JOIA 
PEREIRA:59702770963 
Dados: 2024.06.25 16:28:26 
-03'00'
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 DECRETO Nº. 5.623                                                                                   
  De: 25 de junho de 2024 

 
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL 
Nº 2.761 DE 20 DE JUNHO DE 2024 
 
 
DECRETA: 

     
 

Art. 1º   Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um crédito 
adicional suplementar no valor total de até R$161.226,13 (cento e sessenta e um mil 
duzentos e vinte e seis reais e treze centavos), para reforço de dotações do orçamento 
vigente. 

CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
 

08.002. FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 
ADOSLESCENTE 

 

08.002.08. Assistência Social  
08.002.08.244. Assistência a Criança e ao Adolescente  
08.002.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.002.08.244.0023.1.005 Aquisição de veículo pequeno porte  para a 

gestão dos serviços de Assistencia Social  
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

 

Fonte 933.09.06.06.19(3933) IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho 
de Assistência Social) (Programas Federais) 

75.393,58 

Fonte 933.09.06.06.19(3933) IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho 
de Assistência Social) (Programas Federais) 

50.317,07 

Fonte 940.09.06.06.25(940) Bloco de Financimento da Gestão do Programa 
Bolsa Família e Cadastro Único - Portaria MDS 
113-2015 

21.348,40 

Fonte 940.09.06.06.25(3940) Bloco de Financimento da Gestão do Programa 
Bolsa Família e Cadastro Único - Portaria MDS 
113-2015 

64.484,15 

 
TOTAL DO CRÉDITO  161.226,13 

 

Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado pelo presente decreto, far-se-á 
mediante cancelamento e superávit financeiro das seguintes fontes: 
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08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

 

08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.MA.S.  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.244. Assistência Comunitária  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.2.090 Administração Geral do Fundo Municipal de 

Assistência Social 
 

3.1.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 933.09.06.06.19(3933) IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho 

de Assistência Social) (Programas Federais) 
16.356,92 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOÇÃO  
Fonte 933.09.06.06.19(3933) IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho 

de Assistência Social) (Programas Federais) 
6.719,59 

08.001.08.244.0023.2.091 Programa de Atenção Básica às Famílias  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 940.09.06.06.25(940) Bloco de Financimento da Gestão do Programa 

Bolsa Família e Cadastro Único - Portaria MDS 
113-2015 

5.618,00 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 940.09.06.06.25(940) Bloco de Financimento da Gestão do Programa 
Bolsa Família e Cadastro Único - Portaria MDS 
113-2015 

15.730,40 

08.001.08.244.0023.2.096 Manter as atividades do Conselho de 
Assistência Social 

 

3.1.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 933.09.06.06.19(3933) IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho 

de Assistência Social) (Programas Federais) 
2.000,00 

 
TOTAL DO CANCELAMENTO 46.424,91 

 

SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO NO BALANCETE POR FONTE DO TCE 

CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 

Fonte 933.09.06.06.19(3933) IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% 
Conselho de Assistência Social) (Programas 
Federais) - C/C  

50.317,07 

Fonte 940.09.06.06.25(3940) Bloco de Financimento da Gestão do 
Programa Bolsa Família e Cadastro Único - 
Portaria MDS 113-2015 

64.484,15 

 

TOTAL DO SUPERÁVIT 114.801,22 

 

TOTAL DO CRÉDITO 161.226,13 
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Art. 2º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 25 de junho de 
2024. 

 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito 
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M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 

CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO Nº. 01/2024 - MEIs HABILITADOS 
OBJETO: SERVIÇOS DE ASSEIO E LIMPEZA E PRODUÇÃO DE ALIMENTOS 
LISTA DE CLASSIFICADOS COM OS POSTOS DE TRABALHO CONFORME SORTEIO REALIZADO NA DATA DE  
25/06/2024 – 8:35 hrs – sede da Prefeitura 
POSTO DE TRABALHO: 
SECRETARIA MUNICIPAL de EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES -  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
Sorteio disponível para visualização no endereço:  https://www.youtube.com/watch?v=buOuP7DJu2A 
Na publicação realizada na data de 24/06/2024 no Diário oficial dos Municípios do Paraná, edição 3051 , consta 
sorteio para 02 vagas, após a publicação, a secretaria de saúde solicitou a contratação de mais um colaborador, 
incluído no sorteio do dia 25/06/2024, visto que isso não gera prejuízo para nenhuma das partes.    
 

SORTEIO ORIGINAL 

 

 

Conforme ata assinada pelas partes, em 25/06/2024, em comum acordo entre MEIs e Secretarias de Educação e 
Saúde, foi alterada a ordem de Posto de Trabalho, originalmente sorteada, da seguinte forma: 

LOCAL DE TRABALHO ALETRADO - EM COMUM ACORDO ENTRE AS PARTES 

Querência do Norte, 25 de junho de 2024 

Carla Soraya Borsatto                                                 Mônica Isabel de NovaesPort.08/2024                                                                     
Port.08/2024                              Decreto nº 02/2019  

  
ORDEM  PROTOCOLO 

Nº  
NOME  FUNÇÃO APTA  POSTO DE TRABALHO 

01  258/2024 ANA MARIA BISPO DOS 
SANTOS, CNPJ nº 
53.866.545/0001-41 

SG SIM SEC.DE 
EDUCAÇÃO/CHICO 

MENDES 
02 454/2024 DANIELE MAGENIS PESSINI - 

CNPJ nº 53.360.584/0001-35 
SG/PA SIM SEC.SAUDE/ALA ISOLDE 

POLINI 
03 830/2024 VANIA FONSECA RAMALHO,  

CNPJ nº 55.311.075/0001-85 
SG SIM  

CADASTRO DE RESERVA 
04 831/2024 GRASIELI FERREIRA DE SOUZA  

CNPJ nº 55.208.184/0001-71, 
SG SIM SEC.DE EDUCAÇÃO/CMEI 

MARIA DE LOURDES 
*SERVIÇOS GERAIS: SG                    * PRODUÇÃO DE ALIMENTOS: PA    - 

  
ORDEM  PROTOCOLO 

Nº  
NOME  FUNÇÃO APTA  POSTO DE TRABALHO 

01  258/2024 ANA MARIA BISPO DOS 
SANTOS, CNPJ nº 
53.866.545/0001-41 

SG SIM SEC.MUN.DE SAUDE/ALA 
ISOLDE POLINI 

02 454/2024 DANIELE MAGENIS PESSINI - 
CNPJ nº 53.360.584/0001-35 

SG/PA SIM SEC.DE EDUCAÇÃO/CHICO 
MENDES 

03 830/2024 VANIA FONSECA RAMALHO,  
CNPJ nº 55.311.075/0001-85 

SG SIM  
CADASTRO DE RESERVA 

04 831/2024 GRASIELI FERREIRA DE SOUZA  
CNPJ nº 55.208.184/0001-71, 

SG SIM SEC.DE EDUCAÇÃO/CMEI 
MARIA DE LOURDES 

*SERVIÇOS GERAIS: SG                    * PRODUÇÃO DE ALIMENTOS: PA    - 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações - Termo de Ratificação

EXTRATO DE CONTRATO: 58/2024 - PMSAC

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE RECAPE ASFÁLTICO EM
CBUQ EM VIAS URBANAS, COM ÁREA DE  13.432,84 M²; REPERFILAMENTO E REVESTIMENTO EM CBUQ; LAVAGEM DA PISTA, PINTURA DE
LIGAÇÃO COM EMULÇÃO RR-2C, CONFORME PLANILHAS DE SERVIÇOS, PROJETOS E MEMORIAIS.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: quinta-feira, 20 de junho de 2024
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  19 Junho 2025
Santo Antônio do Caiuá (PR), terça-feira, 25 de junho de 2024.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : PAVSOLO CONSTRUTORA LTDA

 (quinhentos e quarenta e três mil reais)R$543.000,00

06.002.15.542.0016.1013.4.4.90.51.00 - 156
06.002.15.542.0016.1013.4.4.90.51.00 - 156
06.002.15.542.0016.1013.4.4.90.51.00 - 156
06.002.15.542.0016.1013.4.4.90.51.00 - 156
06.002.15.542.0016.1013.4.4.90.51.00 - 156

Recurso:

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

 

                      CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR 
 ESTADO DO PARANÁ 

                   
                                       
============================================================ 

               ============================================================= 
          Avenida   Guaíra,   nº. 155 centro    fone/fax:    0xx  (44)   3434.1089   –  CNPJ:   01.087.743/0001-03   -   CEP  87840-000 

       PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 

PORTARIA Nº 008/2024. 
                
                                                 SÚMULA: Concede Férias a Servidora do Poder Legislativo 
Municipal e dá outras providencias. 
 
                                                Márcia Ottesbach Vicente, Presidente da Câmara Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 
 
RESOLVE: 

 
                                                 Art. 1º - Conceder a partir de 01/07/2024 a Servidora efetiva, 
ocupante de Cargo de Secretaria (designada como Controladora Interna) neste Poder Legislativo 
Municipal, férias regulamentares, conforme discriminação abaixo: 
 

NOME PERIODO/AQUISIÇÃO PERIODO/GOZO RETORNO 
Maria Rozeli Lima 03/01/2023 a 02/01/2024 01/07/2024 a 30/07/2024 31/07/2024 

 
Art. 2º - A servidora acima citada, tirará 30 (trinta) dias de férias de 

01/07/2024 a 30/07/2024, conforme quadro acima. 
 
                                                 Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação. 
 
                                                 Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Mirador - Paraná, 25 de Junho de 2024. 
______________________________ 

Márcia Ottesbach Vicente 
Presidente do PODER LEGISLATIVO 

GESTÃO 2023-2024 

 

                      CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR 
 ESTADO DO PARANÁ 
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       PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 

PORTARIA Nº 009/2024. 
                
                                                 SÚMULA: Concede Férias a Servidor Efetivo do Poder Legislativo 
Municipal e dá outras providencias. 
 
                                                 Márcia Ottesbach Vicente, Presidente da Câmara Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 
 
RESOLVE: 

 
                                                 Art. 1º - Conceder a partir de 01/07/2024 ao Servidor efetivo do 
Poder Legislativo Municipal, férias regulamentares, conforme discriminação abaixo: 
 
NOME PERIODO/AQUISIÇÃO PERIODO/GOZO RETORNO 
Álvaro Aparecido Carreira 01/07/2023 a 30/06/2024 01/07/2024 a 30/07/2024 31/07/2024 

 
                                                 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação. 
 
                                                 Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Mirador - Paraná, 25 de Junho de 2024. 
____________________________ 

Márcia Ottesbach Vicente  
Presidente do PODER LEGISLATIVO 

GESTÃO 2023-2024 
 
 

 

                      CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR 
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PORTARIA Nº 010/2024. 
                
                                                 SÚMULA: Concede Férias a Servidor do Poder Legislativo 
Municipal e dá outras providencias. 
 
                                                Márcia Ottesbach Vicente, Presidente da Câmara Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 
 
RESOLVE: 

 
                                                 Art. 1º - Conceder a partir de 01/07/2024 ao Servidor efetivo, cedido 
do Poder Executivo ocupante de Cargo de CONTABILISTA designado DIRETOR DO DPTO DE 
FINANÇAS E CONTABILIDADE no Poder Legislativo Municipal, férias regulamentares, 
conforme discriminação abaixo: 
 
NOME PERIODO/AQUISIÇÃO PERIODO/GOZO RETORNO 
Cícero José de Oliveira 03/12/2022 a 02/12/2023 01/07/2024 a 20/07/2024 21/07/2024 

 
                                                 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação. 
 
                                                 Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Mirador - Paraná, 25 de Junho de 2024. 
____________________ 

Márcia Ottesbach Vicente 
Presidente do PODER LEGISLATIVO 

GESTÃO 2023-2024 
 
 

 

                      CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR 
 ESTADO DO PARANÁ 
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       PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 

PORTARIA Nº 011/2024. 
                
                                                 SÚMULA: Concede Férias a Servidora do Poder Legislativo 
Municipal e dá outras providencias. 
 
                                                Márcia Ottesbach Vicente, Presidente da Câmara Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 
 
RESOLVE: 

 
                                                 Art. 1º - Conceder a partir de 01/07/2024 a Servidora ocupante de 
Cargo Comissionado de ASSESSORA LEGISLATIVA neste Poder Legislativo Municipal, férias 
regulamentares, conforme discriminação abaixo: 
 
NOME PERIODO/AQUISIÇÃO PERIODO/GOZO RETORNO 
Vitória M. R. Bonifácio 01/01/2023 a 31/12/2023 01/07/2024 a 30/07/2024 31/07/2024 

 
                                                 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação. 
 
                                                 Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Mirador - Paraná, 25 de Junho de 2024. 
____________________ 

Márcia Ottesbach Vicente  
Presidente do PODER LEGISLATIVO 

GESTÃO 2023-2024 
 
 

CLASSIFICADOS BONS NEGÓCIOS TODOS OS DIAS
Atendimento de segunda a sexta-feita das 8h às 18h

CLASSIFICADOS E CENTRAL DE ASSINATURA:

44 3421 4050
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SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA 
AMBIENTAL SIMPLIFICADA

NOVO NORTE LOTEADORA LTDA, CNPJ: 31.785.931/0001-76 torna público que 
irá requerer ao IAT, a Licença Ambiental Simplificada - LAS, para atividade de 
Estação Elevatória de Esgotamento Sanitário, a ser implantada no Lote de terras 
nº 6-A/7-A-2, da Gleba Jacareí, Residencial Novo Horizonte, município de Alto Pa-
raná, Estado do Paraná.

SÚMULA DO PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA
O Município de LOANDA – PR, inscrito no CNPJ nº 76.972.074/0001-51, com sede no Paço 
Municipal localizado na Rua Mato Grosso, nº 354, torna público que requereu ao Instituto 
Água e Terra do Paraná – IAT, a concessão de LICENÇA PRÉVIA – LP, para CONSTRUÇÃO DE 
CONJUNTO HABITACIONAL, com 64 unidades habitacionais na modalidade MINHA CASA MI-
NHA VIDA / CASA FÁCIL PARANÁ, a ser empreendido no LOTE URBANO: Lote A-1, com área 
de 23.473,00 m², localizado na Rua Ramiro de Pauli, S/N, no residencial Nova Florença, neste 
Município de Loanda /PR.

Loanda/PR, 20 de maio de 2024.

CRUZE LTZ - TOP DE LINHA - 
2022 - CINZA - FLEX - BX KM 
- 4 PNEUS NOVOS - ÚNICO 
DONO - MANUAL + CHAVE 
RESERVA - R$ 118.990,00 - 
FONE/WHATSAPP: (44) 3045-
8500.
________________________________
ONIX PLUS - 0 KM - 2023 - 
FLEX - TURBO - COMPLETO - 
LTZ - FONE: 44 3045-8500.
________________________________
REPASSE TRAILBLAZER 
PREMIER - PRATA - 7 LUGA-
RES - ÚNICO DONO - PNEUS 
NOVOS - REVISADA - TABE-
LA R$ 212.900,00 POR R$ 
178.990,00 - FONE/WHATSA-
PP: (44) 3045-8500.
________________________________
S 10 COLINA 4X4 - CAB. DU-
PLA, PRATA, ANO 2011/11 - 
ABAIXO DA FIPE - R$ 54.990,00 
- FONE: 44 99917-0588.
________________________________
S 10 H. COUNTRY - BRAN-
CA - 2020/2021 - UNICO 
DONO - REPASSE - VALOR R$ 
199.900,00 - Fone: (44) 99974-
6666.

FIAT FASTBACK - TOP DE LI-
NHA, CINZA, FLEX, TURBO, 
AUTOMÁTICO, BAIXO KM, 
2023. R$ 128.990,00 - FONE: 
3045-8500.
________________________________
SIENA EL 1.4 - PRATA - COM-
PLETO - ANO 2011 - SÓ R$ 
28.900,00 - FONE: 44-99917-
1707.
________________________________
STRADA CAB. ESTENDIDA 
- BRANCA - ANO 2018 - AR + 
DH - REPASSE - R$ 49.900,00 - 
FONE: (44) 99917-0588.

ECOSPORT FREESTYLE - 
BRANCA - FLEX - NOVO MO-
TOR - CÂMBIO AUTOMÁTICO 
- 2019 - R$ 74.990,00  - FONE: 
(44) 3045-8500.
________________________________
ECOSPORT STORM AWD - TOP 
DE LINHA - COMPLETA - FLEX - 
NOVO MOTOR E CAMBIO - TETO 
SOLAR - COURO - MÍDIA - CON-
TROLE TRAÇÃO INSTABILIDADE 
- 2020 - R$ 83.990,00 - FONE/
WHATSAPP: (44) 3045-8500.
________________________________
RANGER LIMITED - 2020 - 
TOP DE LINHA - UNICO DONO 
- BRANCA - R$ 169.990,00 - 
FONE: (44) 3045-8500.
________________________________
RANGER XLT - 2017 - DIESEL - 
4X4 - UNICO DONO - AUTOMA-
TICA - PRATA - R$ 129.990,00 - 
FONE: (44) 3045-8500.

GOL 1.6 FLEX - 4 PORTAS - 
ANO 2012 - REPASSE - COM-
PLETO - PRATA - R$ 28.000,00 
- FONE: 44-3045-8500.

GOL G6 - BRANCO - AR CON-
DICIONADO - DH - TRIO - 2016 
- FLEX - R$ 41.000,00 - FONE: 
44-3045-8500.
________________________________
POLO SEDAN 1.6 FLEX - PRA-
TA - ÓTIMO ESTADO - COM-
PLETO - DE R$ 31.990,00 POR 
APENAS R$ 29.990,00 - FONE: 
44-3045-8500.
________________________________
SAVEIRO TREND - FLEX - ÚNI-
CO DONO - BAIXO KM - GA-
RANTIA DE FÁBRICA - ANO 
2023 - BRANCA - POR APENAS 
R$ 79.990,00 - FONE: 44-3423-
8500.

NISSAN FRONTIER ATACK 
- 4X4 - AUTOMÁTICA - 2021 
- DIESEL - DUPLA - ÚNICO 
DONO - CINZA - LINDA. R$ 
159.999,00 - FONE/WHATSA-
PP: (44) 3045-8500.

SANDERO AUTOMÁTICO PRI-
VILÈGE (RARIDADE) - PRATA 
- 2014/14 - SÓ R$ 34.990,00 - 
FONE: 44-3045-8500.

COMPASS LIMITED 2022 - 
DIESEL - 4X4 - TOP DE LINHA 
- APENAS R$ 179.990,00 - 
FONE: 44-3045-8500.

TOYOTA HILUX - C.D - DIE-
SEL - 4X4 - BRANCA - 2015 - R$ 
139.990,00 - FONE: 3045-8500.

HB 20 SEDAN FLEX  - COM-
PLETO, BRANCO, 2015, R$ 
49.900,00 - FONE: 3423-7000


